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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 5/2011

Recomenda ao Governo que adopte as medidas necessárias para 
implementar definitivamente o Programa Nacional para o Uso 
Eficiente da Água (PNUEA), que aguarda pela sua implementa-
ção desde o ano de 2001, e se promova a sua conciliação com 
os planos directores municipais.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Adopte as medidas necessárias para implementar 
definitivamente o Programa Nacional para o Uso Eficiente 
da Água (PNUEA), que aguarda pela sua implementação 
desde 2001.

2 — Promova junto das comissões de coordenação e 
desenvolvimento rural (CCDR) a sensibilização das au-
tarquias, para que estas integrem, nos respectivos planos 
directores municipais, as medidas constantes do Programa 
Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA).

Aprovada em 22 de Dezembro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 6/2011

Recomendação ao Governo para uma solução calendarizada, 
célere e definitiva para a reabertura da Ponte

de Constância, enquanto investimento prioritário para a região

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo:

1 — A concretização célere e eficaz do protocolo, tendo 
em vista o início das obras de reabilitação da Ponte de 
Constância como investimento prioritário para a região.

2 — A rápida pronúncia das entidades tuteladas pelo 
Ministério da Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
(REFER e EP), referidas no protocolo, sobre colaboração 
e pareceres técnicos necessários ao desenvolvimento de 
todas as fases de obra.

3 — A nomeação da comissão de acompanhamento no 
1.º mês do ano de 2011 e envio dos relatórios periódicos 
das reuniões para conhecimento da Comissão Parlamentar 
de Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

Aprovada em 22 de Dezembro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 44/2011

de 26 de Janeiro

A Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2011, introduziu, através 
do seu artigo 113.º, uma nova redacção no artigo 11.º do 
Código do Imposto sobre Veículos (ISV), aprovado pela 
Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de Junho, prevendo a aplica-
ção de uma taxa a ser fixada por portaria do membro do 
Governo responsável pela área das Finanças, para o caso 

das admissões definitivas de veículos usados no terri-
tório nacional, cujos proprietários não concordem com 
a liquidação provisória do imposto apurado de acordo 
com as percentagens de redução de ISV por anos de uso 
legalmente estabelecidas. A sujeição à referida taxa pres-
supõe que os sujeitos passivos proprietários dos veículos 
usados optaram pela aplicabilidade da fórmula de cálculo 
e pelo procedimento de avaliação do veículo previstos 
no n.º 3 do artigo 11.º do Código do ISV, dando início a 
um processo mais complexo, que implica uma afectação 
adicional de recursos humanos e um dispêndio de tempo 
nas operações de avaliação muito superior ao resultante 
do cálculo automático do imposto efectuado pelo Sistema 
de Fiscalidade Automóvel.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do n.º 3 do artigo 11.º do Código do ISV, 
aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de Junho, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria fixa as taxas a aplicar nos processos 
de regularização de veículos tributáveis usados no território 
nacional, sempre que os interessados solicitem a aplicabili-
dade da fórmula de cálculo prevista no n.º 3 do artigo 11.º 
do Código do Imposto sobre Veículos (Código do ISV).

Artigo 2.º
Taxas

1 — As taxas a aplicar no processo de regularização 
de veículos tributáveis usados no território nacional são 
as seguintes:

a) Na avaliação efectuada exclusivamente a partir da 
análise de documentos referentes a publicações especia-
lizadas do sector — € 150;

b) Na avaliação efectuada com base em análise de do-
cumentos referentes a publicações especializadas do sec-
tor com recurso à verificação física do veículo — € 200.

2 — O pagamento da taxa devida é efectuado no mo-
mento da apresentação do pedido a que se refere o n.º 3 
do artigo 11.º do Código do ISV.

Artigo 3.º
Receita

O produto das taxas cobradas ao abrigo da presente 
portaria constitui receita própria da Direcção -Geral das 
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — O disposto na presente portaria é aplicável aos 
pedidos apresentados após a sua entrada em vigor.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 12 de Janeiro de 2011. 




